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ORDINÁRIA

Joinville, 13 de setembro de 2023

No décimo terceiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte e três, no auditório do 62º Batalhão
de Infantaria de Joinville,  à Rua Ministro Calógeras,  nº  1.200,  Bairro Atiradores,  em Joinville,
Santa Catarina, o Conselho Municipal  de Desenvolvimento Sustentável,  “Conselho da Cidade”,
Mandato 2022-2025, reuniu-se pela décima quinta vez, em caráter ordinário, em atendimento à
convocação do Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, para tratar
da seguinte Ordem do Dia, conforme edital constante no Anexo I desta ata: 1) Leitura do Edital de
Convocação;  2) Aprovação  da  ata  da  reunião  anterior,  nº  14,  realizada  em  02/08/2023;  3)
Deliberação sobre a Recomendação do Ministério Público de Santa Catarina, MPSC referente ao
Regimento Interno do Conselho da Cidade, Inquérito Civil nº 06.2023.00003013-6; 4) Parecer das
Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional,  de
Qualificação do Ambiente Natural e Construído e de Mobilidade Urbana sobre: 4.1) Projeto de Lei
Complementar 03/2023, que permite o maior aproveitamento de uso privativo ou coletivo de área
de cobertura em edifícios multifamiliares; 4.2) Anteprojeto de lei que altera a Lei de Ordenamento
Territorial, LOT sobre condomínios; 5) Assuntos gerais. A reunião teve início às dezenove horas.
O  quorum  foi  monitorado  durante  todo  o  período  da  reunião,  e  o  registro  de  presenças,
justificativas de ausência e cartões de votação estão no Anexo II desta ata.  1) Ao dar início à
reunião,  o Presidente do Conselho da Cidade, Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira, deu as
boas vindas  aos conselheiros  e  convidou,  para compor  a mesa,  o Secretário  de  Pesquisa e
Planejamento Urbano, Marcel Virmond Vieira, e o Comandante do  62º Batalhão de Infantaria de
Joinville,  Coronel  Luiz  Eduardo  Santos  Ceravolo,  a  quem agradeceu  por  tão  bem receber  o
Conselho da Cidade para esta reunião, assim como agradeceu à conselheira Dolores Carolina
Tomaselli por ter intermediado a reserva do auditório.  Em seguida, Guilherme solicitou a leitura
do Edital de Convocação, o que foi feito pela Secretaria Executiva. 2) Ato contínuo, o Presidente
passou à aprovação da ata da reunião anterior. Primeiramente, foi apresentado o ajuste do texto
solicitado  pelo  conselheiro  Jordi  Castan  Bañeras  e,  submetido  à  Plenária,  nesta  primeira
votação,  a  alteração  foi  aprovada  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções.
Registramos que o Presidente Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira não se manifestou nesta
votação, bem como em nenhuma das demais votações desta reunião, tendo em vista que ao
Presidente cabe apenas o voto de qualidade, em caso de empate. O quorum nesse momento era
de trinta e sete conselheiros.  Em seguida, a ata foi submetida ao Plenário e,  nesta  segunda
votação, com o ajuste apresentado, a ata da reunião anterior foi aprovada por unanimidade, sem
votos contrários nem abstenções. 3) Dando continuidade à Ordem do Dia, ao tratar da deliberação
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sobre a recomendação do Ministério Público de Santa Catarina, MPSC referente ao Regimento
Interno do Conselho da Cidade, Inquérito Civil nº 06.2023.00003013-6, o Presidente Guilherme
esclareceu que há um questionamento quanto à legitimidade de que, nas reuniões das Câmaras
Comunitárias  Setoriais,  seja  permitido  o  voto  de  conselheiros  “visitantes”,  ou  seja,  os  não
convocados  para  a  reunião  e  apenas  convidados,  sempre  que  houver  cartão  de  votação
disponível nos respectivos segmentos sociais. Ele lembrou que esse procedimento passou a ser
adotado no presente mandato do Conselho da Cidade a partir da alteração do Regimento Interno,
realizada pela Resolução Normativa nº 21, de vinte e um de outubro de 2022. O que está em
questionamento são os parágrafos 5º a 10 do Art. 23, explicou Guilherme, por conta do Art. 28 da
Lei  Complementar 380/12,  que estabelece que cada conselheiro só poderá participar  de uma
única câmara setorial, “para a qual foi eleito.” O Presidente explicou que, no primeiro mandato do
Conselho  da  Cidade,  os  conselheiros  eram  eleitos  diretamente  para  uma das  sete  câmaras
comunitárias setoriais. A partir do segundo mandato isso mudou, e agora os representantes das
entidades são eleitos para o Conselho da Cidade, como um todo. A distribuição dos conselheiros
nas câmaras passou a ser feita internamente, logo nas primeiras reuniões de cada novo mandato,
mas  o  termo “eleito”  permaneceu  na  Lei  380/2012,  que  revogou  a  Lei  299/2009.  Guilherme
explicou que solicitou dilação do prazo de resposta sobre a Recomendação, para que a Plenária
pudesse deliberar sobre esse tema, uma vez que a Plenária aprovou a alteração regimental. Após
os esclarecimentos, o Presidente abriu a palavra aos conselheiros. O conselheiro Jordi Castan
Bañeras  disse  que  é  importante  não  tomar  nenhuma decisão  agora  e  analisar  melhor  essa
questão. Ele lembrou, também, que chamou a atenção para essa questão quando da alteração
regimental. Sem mais manifestações, o Presidente Guilherme submeteu o tema à Plenária, que
aprovou,  na  terceira votação, por unanimidade, sem votos contrários nem abstenções, que o
material  seja  enviado  a  todos  os  conselheiros  para  análise  e  discussão  na  próxima reunião
ordinária. O Anexo III desta ata apresenta os documentos relativos a esse tema: Ofício MPSC
830,  de  03/08/2023;  Portaria  de  Instauração  de  Inquérito  Civil  06.2023.00003013-6/14PJ/JOI;
Recomendação  MPSC  003/2023;  Ofício  CMDSJ  sobre  dilação  de  prazo;  Despacho  e  e-mail
MPSC que concede dilação de prazo; Ofício CMDSJ que encaminha o demonstrativo de votações
nas reuniões de Câmaras Comunitárias Setoriais;  e Demonstrativo  de votações nas Câmaras
Comunitárias Setoriais.  4)  Dando sequência aos trabalhos, o Presidente Guilherme passou ao
parecer  conjunto  das  Câmaras  sobre o  item  4.1  do  Edital  de Convocação,  o  Projeto  de  Lei
Complementar 03/2023, que permite o maior aproveitamento de uso privativo ou coletivo de área
de cobertura em edifícios multifamiliares. Ele informou que solicitou incluir, na ata dessa reunião
(Anexo IV desta ata), o registro de que foi ele quem solicitou que a visitante Mariana Pierre Paiva
tivesse direito de falar na reunião,  texto que foi projetado em tela.  Em seguida,  o Presidente
submeteu  aos  conselheiros  a  inclusão,  que  foi  aprovada,  nessa  quarta  votação,  por
unanimidade, sem votos contrários nem abstenções. Ato contínuo, o Presidente passou a palavra
à arquiteta e urbanista Samara Braun, para uma breve apresentação sobre o tema, feita com base
no  Anexo  V  desta  ata.  Após  a  apresentação,  o  conselheiro  Pedro  Toledo  Alacon,  Vice-
Coordenador da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e Construído,
foi convidado pelo Presidente Guilherme para apresentar o parecer das câmaras sobre o tema.
Pedro Alacon leu o resultado das votações registradas na ata. Ele esclareceu que as câmaras
aprovaram o PLC 03/2023 e sugeriram que essa regra seja aplicada a prédios de qualquer altura
na  cidade.  As  câmaras  também chamaram a  atenção  para  que  fique  claro  que  não  haverá
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alteração  nas  regras  atuais  sobre  o  coroamento  das  edificações.  Em seguida,  o  Presidente
Guilherme  abriu  a  palavra  para  as  manifestações  dos  conselheiros,  que  dirimiram  algumas
dúvidas e fizeram apontamentos registrados a seguir.  O conselheiro Marcos Fortes Santos de
Bustamante falou que é preciso ver o que é melhor para a cidade, de que forma a cidade se
beneficiaria  com  esse  regramento,  ou  se  apenas  o  empreendedor  se  beneficiaria.  Seria
interessante que esse ático fosse utilizado somente para uso comum, como área de lazer coletiva,
e não a privatização da cobertura de todos os prédios, disse ele. O conselheiro Jordi Castan
Bañeras perguntou qual o critério técnico para a definição dos 15m propostos pelo vereador, bem
como qual o critério pelo qual as câmaras sugeriram que o benefício fosse estendido para prédios
de qualquer altura. Ele disse que isso é importante, para não ficarmos “no achômetro”. Pedro
esclareceu que a ideia dos 15m, proposta pelo vereador, baseia-se no regramento vigente antes
da LOT, e disse que, no entendimento das câmaras, não haveria problema se isso se estendesse
para  gabaritos  maiores.  O  conselheiro  Jordi  disse  concordar  com  a  fala  do  conselheiro
Bustamante,  e  reforçou que há  duas  abordagens completamente diferentes:  uma técnica,  no
sentido de estabelecer a altura, de 15m ou 30m, por exemplo, e a outra cidadã. É muito diferente
permitir esse acréscimo para uso coletivo, já que estamos falando de imóveis multifamiliares, de
permitir que seja para uso individual.  Como não há critério técnico e o único critério é “se for
liberado, que seja pra todos”, ele não discorda dessa lógica. O que preocupa, disse Jordi, é essa
segunda abordagem, em que entra o Conselho da Cidade, que tem essa característica cidadã. O
conselheiro  Jauregui  disse  que  a  proposta  é  retroagir  ao  que  tinha  na  Lei  312/2010,  nada
diferente. Pode ser de uso coletivo, e se for para uso privativo precisa estar vinculado ao andar
imediatamente inferior,  como era antes. Joinville teve essa regra durante muito tempo. A área
desse último andar só pode ser ocupada em 60%, e isso traz um melhor uso desse espaço. É
simples e sem muito mistério de questões técnicas, ou de maiores estudos, finalizou Jauregui. O
Secretário Marcel fez um breve histórico da proposta. Ele disse que alguns vereadores, como
Diego e Wilian, o chamaram na Câmara de Vereadores para conversar sobre essa ideia. O limite
de 15m foi uma sugestão da Sepur. A justificativa é embasada no fato de que o lote padrão de
Joinville, de 12m x 30m, comumente encontrado nos bairros, onde o zoneamento SA-03 permite
até 15m de altura, acaba sendo obrigado a ter 3m de recuo de cada lado.  Com isso,  há um
aproveitamento muito pequeno do lote. Com esse dispositivo que está sendo proposto, na prática,
o efeito não é no gabarito, mas no cálculo do recuo lateral. Ficou em 60% porque buscaram um
padrão anterior,  disse o Secretário.  Esclarecendo o que o Jauregui  falou,  na Lei  27/1996, as
coberturas precisavam estar vinculadas ao último pavimento. Porém, na 312 já não existia mais
esse vínculo, o elevador pode dar acesso ao apartamento privativo ou à área comum no último
pavimento.  Marcel  disse  que  recomendou  aos  vereadores  o  limite  de  15m  porque,  em
determinadas  regiões  de  Joinville  já  é  possível  construir  prédios  maiores.  Na  área  de
adensamento prioritário o gabarito pode atingir 45m, e, mesmo nos bairros, as Faixas Viárias,
possibilitam ainda mais com a Outorga Onerosa do Direito de Construir, OODC. Marcel disse que
a justificativa de possibilitar um melhor aproveitamento é, sim, de interesse público, para que haja
um maior adensamento dos setores SA-03. Ele falou que a cidade tem um histórico de muitos
prédios feitos em lotes individuais, na última década, inclusive financiados pelo programa Minha
Casa,  Minha  Vida,  mas que  acabavam limitados  a  3  pavimentos  para  conseguir  deixar  uma
passagem na lateral. Do ponto de vista do planejamento urbano, faria sentido esse limite de 15m,
que é uma das linhas de corte da LOT e porque, também, é o modelo do prédio com térreo e mais
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quatro andares, uma tipologia de edificação mais popular, mais acessível à população. Depois, na
reunião conjunta das câmaras (na qual ele não pode estar presente, mas acessou os relatos,
esclareceu),  veio  essa sugestão de isonomia,  de tratar  todos da mesma forma. O Secretário
Marcel sugeriu que a Plenária deliberasse como foi feito nas câmaras, ou seja, primeiro votar
sobre  o   projeto  de  lei  com  a  emenda,  como  veio,  com  os  15m,  e  depois  votar  sobre  a
possibilidade de estender esse benefício a prédios maiores. Marcel lembrou que há a opção de
comprar a OODC, e, nesse caso, o afastamento lateral para de contar no limite do gabarito da
região. Então, é possível estar numa área em que o gabarito é 15m e construir até 30m, mas o
afastamento lateral não aumenta, continua sendo o exigido para prédios de 15m. O Presidente
Guilherme disse que ele foi um dos conselheiros que fomentou essa visão de estender o benefício
para qualquer gabarito, por entender que o impacto de um andar a mais, numa região em que se
pode construir até 15m, é muito maior do que o impacto desses 3m a mais numa região em que
se pode construir até 90m. Ele disse que, em sua opinião, se essa utilização for permitida, deve-
se estender para todos, pois toda vez que se adensa há um benefício para a coletividade. Uma
cidade adensada, como a maioria dos estudos urbanísticos aponta, economiza até 30% do custo
público, e isso, no orçamento de Joinville, representa centenas de milhões de reais. Quanto a ser
de uso coletivo ou não, ele ressaltou que o condomínio é um ambiente privado na essência, tanto
por  quem constrói  quanto  por  quem compra e  paga as taxas  de  manutenção.  É preciso dar
liberdade para o empreendedor que quiser colocar um rooftop e para o comprador que quiser um
apartamento maior  em um prédio sem o custo da área de lazer.  Essa liberdade tem que ser
garantida, disse Guilherme. O conselheiro Antônio Maurino Fagundes sugeriu que se crie uma lei
obrigando os prédios com mais de três pavimentos a ter elevador. O conselheiro Jordi disse que
gostou do esclarecimento técnico do Secretário Marcel, porque era evidente que o número 15 não
tinha aparecido de uma forma mágica. Nada acontece por acaso no momento da elaboração das
leis, disse ele. Todos têm nome, alguns têm CPF, outros têm CNPJ, mas todas as leis têm um
caminho. Quanto a liberar esse benefício para prédios maiores, ele disse que, no seu entender,
com essa isonomia, o município estaria dando de graça um andar a mais para aqueles prédios
que poderiam ter  outorga onerosa,  e disse ser  contrário a isso,  pois  não temos o direito de
renunciar a recursos que são para o município. O conselheiro Bustamante disse concordar com a
fala de que cada empreendedor deve poder decidir o que fazer com o rooftop, e disse que não é
isso o que o Conselho deve discutir. O que precisamos discutir, disse ele, é o que é bom para a
cidade, essa é a tônica.  Precisamos aprender com o passado e não,  simplesmente, retroagir,
disse  ele.  Se  temos  hoje  uma  cidade  maior,  mais  avançada,  com  outras  características,
precisamos avaliar  olhando para a  frente.  Bustamante disse que a  dosagem que o órgão de
planejamento  sugeriu  é  boa  para  o  todo  da  cidade,  mas  estender  isso  para  todos  os
empreendimentos não é bom porque estamos isentando. Sob o ponto de vista do planejamento, o
conselheiro disse concordar que é suficiente o que foi proposto pela Sepur, de 15m, nada mais.
Além disso, disse ele, quanto ao uso dessas coberturas, vamos aproveitar esse benefício onde o
planejamento acha que é bom para a cidade, finalizou. O conselheiro Guilherme disse ter a visão
do consumidor, e que quanto mais se divide um terreno, mais barato fica para cada morador.
Todos os custos da estrutura são divididos, como água, esgoto, energia elétrica, IPTU, etc. O
conselheiro Jean Sergio Vieira opinou que, se for permitido para um, deve ser permitido para
todos. O conselheiro Guilherme propôs que se cobre outorga. O Secretário Marcel lembrou que a
LOT foi discutida por dez anos, e disse que toda exceção atrapalha. A densidade populacional faz
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uma curva senóide, é preciso considerar quantas pessoas habitam por metro quadrado. Uma só
pessoa pode ocupar 80m², disse ele, e num prédio de 30 andares podem morar “x” pessoas. O
Secretário disse que, talvez, seja necessário, futuramente, rever o gabarito em alguns bairros da
cidade. Quanto ao projeto de lei em questão, sua sugestão é de que se permita esse benefício
para todos os prédios que tenham, no máximo, a altura permitida para o seu zoneamento, e que
não se permita para prédios que construam acima desse limite, ou seja, prédios que utilizem a
OODC. O conselheiro Jordi falou que não se deve confundir verticalização com adensamento,
pois pode haver prédios mais altos que têm apenas um apartamento por andar. O conselheiro
Guilherme discordou dessa visão, pois entende que há casas com 1.000m² em que só mora um
casal, e há prédios com 45 apartamentos, com 45 casais, onde o adensamento é muito maior.
Jordi respondeu que há um exemplo muito fácil para entender essa diferença e que o Secretário
colocou isso com muita propriedade. O conselheiro Tonio Tromm disse que é importante pensar
na  mobilidade.  Finalizadas  as  manifestações  e  dirimidas  as  dúvidas,  o Presidente  Guilherme
colocou em votação o tema e, para isso, contou com a ajuda do Vice-Coordenador Pedro Toledo
Alacon. Assim sendo, na quinta votação, por maioria, com um voto contrário e duas abstenções,
a  Plenária  aprovou,  por  maioria,  o  Projeto  de  Lei  Complementar  03/2023,  acompanhando o
parecer  das  Câmaras.  Na  sexta  votação,  por  maioria,  com  dois  votos  contrários  e  três
abstenções,  a  Plenária  rejeitou  a  recomendação das  Câmaras  de  que essa  possibilidade  de
aproveitamento seja estendida a prédios de qualquer altura. Na sétima votação, por maioria, com
cinco  votos  contrários  e  duas  abstenções,  a  Plenária  aprovou  a  sugestão  de  permitir  esse
benefício  para  todos  os  prédios  que  tenham,  no  máximo,  a  altura  permitida  para  o  seu
zoneamento, e não permitir o benefício para prédios que construam acima desse limite, ou seja,
prédios  que  utilizem  a  OODC.  O  quorum nessas  três  últimas  votações  foi  de  trinta  e  nove
conselheiros.  4.2)  Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente Guilherme informou que as
Câmaras não finalizaram o debate sobre o próximo item da Ordem do Dia, o anteprojeto que
altera a Lei de Ordenamento Territorial, LOT sobre condomínios, motivo pelo qual esse item não
será abordado nesta reunião. Ele informou que as Câmaras continuarão o debate em reuniões a
serem agendadas em breve. A ata da primeira reunião realizada sobre o tema, no dia trinta e um
de  agosto  deste  ano,  consta  no  Anexo  VI  desta  ata.  5)  Ao  passar  aos Assuntos  Gerais,  o
Presidente  Guilherme  abriu  a  palavra  aos  conselheiros.  O  conselheiro  Edson  Luís  Cardoso
discorreu sobre os problemas que vêm sendo enfrentados pela comunidade residente na zona
leste de Joinville, principalmente no Bairro Espinheiros, por conta de obra incompleta do trevo e
outras questões de inchaço do bairro. O Secretário Marcel falou que estão finalizando o projeto de
uma segunda ponte  na região,  que  há várias  obras  de  qualificação  e  uma nova  estação  de
tratamento de esgoto. A queixa é comum, disse o Secretário, pois nossa cidade cresceu muito
rápido e o Poder Executivo está numa corrida de recuperação, para levar qualidade de vida. Há
um conjunto de ações de mobilidade que estão indo para a fase de projeto executivo, e também
há  a  etapa  de captação  de recursos  que  deve  levar  uns  dois  anos,  pois  serão  necessários
aproximadamente cento e cinquenta milhões de reais. É preciso lembrar que o Espinheiros tem
fragilidade  ambiental,  e  são  necessários  estudos  mais  complexos.  Enfim,  disse  o  Secretário
Marcel, a Prefeitura está olhando para a zona leste, sim, bem como para todas as regiões da
cidade. O conselheiro Jordi Castan Bañeras falou sobre o Plano Viário não ter sido encaminhado
para análise do Conselho da Cidade, e também sobre o Plano de Saneamento Básico, que tem
impacto direto sobre a direção do crescimento da cidade, motivo pelo qual é importante que seja
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debatido neste Conselho. O conselheiro Francisco Maurício Jauregui explicou que o Plano de
Saneamento tem um Conselho Municipal específico para isso e não deve vir para o Conselho da
Cidade. Jauregui trouxe também a questão dos Bombeiros Voluntários de Joinville, que não têm
poder de polícia para fazer a fiscalização e aprovação de projetos. Os Bombeiros Voluntários de
Joinville têm prestado esse serviço quase de graça para o município, a Prefeitura apenas arca
com uma pequena estrutura para os bombeiros, mas os munícipes têm esse serviço gratuito. A
transferência desse serviço para os Bombeiros Militares representa um valor vinte e seis vezes
maior, e como todos os anos deve ser renovado, esse custo é bastante elevado.  Nas outras
cidades a aprovação de projeto preventivo de incêndio leva em torno de sessenta dias, e em
Joinville  os Bombeiros Voluntários levam de cinco a sete dias.  Então,  precisamos evitar esse
enorme tempo de resposta e o alto custo de algo que hoje é gratuito. Precisamos encontrar uma
saída,  e  todos  devem  ajudar  nisso.  É  preciso  que  a  sociedade  faça  pressão,  pois  hoje  os
Bombeiros Voluntários prestam esses serviços só em Joinville e Jaraguá. A conselheira Dolores
Carolina  Tomaselli  chamou a atenção  para mais  um detalhe importante,  de  que  os  militares
querem realizar o serviço de fiscalização e aprovação de projetos e cobrar por isso, mas todos os
outros serviços ficarão com os Bombeiros Voluntários, como o de apagar incêndios, por exemplo.
Ela  disse que os Bombeiros Voluntários de Joinville  sempre cuidaram de Joinville,  apagando
incêndios e cuidando dos edifícios,  e não podem ser prejudicados por  uma lei.  O conselheiro
Jauregui  acrescentou  que  em  Joinville  existe  a  possibilidade  de  aprovar  projetos  tanto  nos
Bombeiros  Voluntários  quanto  nos  Bombeiros  Militares,  e  perder  isso  seria  muito  triste.  O
conselheiro William Escher disse que o Prefeito Adriano está estudando essa questão. Ele disse
que os Bombeiros Militares não têm estrutura para dar conta da alta demanda que temos de
vistorias e aprovação de projetos.  Hoje,  noventa por  cento dos projetos são aprovados pelos
Bombeiros Voluntários e apenas dez por cento passam por aprovação dos Bombeiros Militares. O
conselheiro  Jordi  comentou  que  a  questão  da  economia  tem  um  peso  muito  grande  nessa
discussão, mas lembrou que a contribuição dos bombeiros é muito maior e vai muito além disso, é
histórica e está relacionada diretamente com o patrimônio do Município. O Presidente Guilherme
comentou que o patrimônio cultural que representa o Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville
é gigante. Após as considerações sobre o tema, ficou acordado que será feita uma moção, a ser
aprovada na próxima reunião ordinária e encaminhada à SAMA e ao Gabinete do Prefeito. Sobre
outro assunto,  o Secretário Marcel comentou que o projeto da Operação Urbana Consorciada
Cidade das Águas foi aprovado na Câmara de Vereadores de Joinville na data de hoje, e houve
aplausos. Dando continuidade aos Assuntos Gerais, o Presidente Guilherme comentou sobre o
recebimento  do e-mail  do munícipe Eduardo Henrique Timm, que foi enviado ao Conselho da
Cidade, com sugestões sobre o binário da Rua Monsenhor Gercino, em estudo na Sepur. Ele
informou que o e-mail foi encaminhado à Unidade de Mobilidade da Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano e que esse encaminhamento foi comunicado ao senhor Eduardo. O e-mail e
seu anexo constam no Anexo VII desta ata. Em seguida, o Presidente Guilherme informou sobre o
recebimento do Projeto de Lei Complementar nº 15/2023, sobre o novo Plano Viário, conforme
solicitado  na  reunião  anterior.  Ele  disse  que  o  PLC será enviado  ao  Comitê  Executivo  para
deliberação e encaminhamento a uma Câmara Comunitária Setorial, provavelmente de Mobilidade
Urbana,  que deverá deixar  várias reuniões consecutivas pré agendadas para essa análise.  O
Presidente informou também que, sobre esse mesmo tema, o Conselho da Cidade recebeu o
Ofício 0993/2023/14PJ/JOI, de 05/09/2023, referente à Notícia de Fato 01.2023.00037360-5, e
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Despacho do Ministério Público  de Santa Catarina enviados ao Conselho da Cidade, sobre a
necessidade de que o Projeto de Lei Complementar 15/2023 seja analisado pelo Conselho. Esses
documentos constam no Anexo VIII desta ata. Por fim, o Presidente Guilherme levou ao Plenário a
aprovação do uso da palavra pelo Comandante do 62º Batalhão de Infantaria, Coronel Cerávolo,
pelo prazo de cinco minutos. Ele abriu a palavra aos conselheiros, mas não houve manifestações.
Assim sendo, nessa oitava votação, sem votos contrários nem abstenções, o direito de fala foi
aprovado por unanimidade. Nesse momento o quorum era de trinta e um conselheiros. No uso da
fala, o Comandante elogiou o alto padrão da discussão feita no Conselho nesta reunião, motivo
pelo qual permaneceu do início ao fim. Ele teceu comentários sobre o 62º Batalhão de Infantaria,
e fez um breve histórico dessa entidade que está há mais de cem anos em Joinville e participou
de  eventos  importantes  para  o  país.  Após  a  fala  do  Comandante,  o  Presidente  Guilherme
agradeceu pela disposição do Exército em receber em suas instalações o Conselho da Cidade,
para mais uma discussão ampla e democrática. Nada mais a tratar, às vinte horas e quarenta e
sete  minutos,  o  Presidente  deu  por  encerrados  os  trabalhos.  Registramos  a  presença  de
visitantes: Coronel Luiz Eduardo Santos Ceravolo, Comandante do 62º Batalhão de Infantaria de
Joinville; Júlia Avancini da Silva e Marcos Vinícius Timm, da Singular Arquitetura; e da cidadã Lara
Bergson de O. M. Registramos que o conselheiro José Roberto de Jesus Gayoso Neves registrou
presença às vinte  horas,  e  que os  seguintes conselheiros registraram saída  antecipada:  Luis
Fernando da Rosa, às dezenove horas e cinquenta e dois minutos; Rafael Benack, às vinte horas
e treze minutos, às vinte horas e vinte minutos; Felipe Soares Tibúrcio, às vinte horas e vinte e
sete  minutos;  Paulo Henrique Klein,  às  vinte  horas e  vinte  e  nove minutos;  Antônio  Maurino
Fagundes, às vinte horas e trinta e cinco minutos; André Luis Maciel Pimpão Pimentel, às vinte
horas e trinta e cinco minutos; Nathália de Souza Zattar, às vinte horas e trinta e nove minutos;
Edson Luís Cardoso, às vinte horas e quarenta minutos; Patrícia de Castro Pedro, às vinte horas e
quarenta minutos; e Nathalia Isabelle Barbosa da Silva, às vinte horas e quarenta e dois minutos.
Esta  reunião  contou  com o  apoio  da arquiteta  e  urbanista  Samara  Braun,  da  Sepur,  e  das
Assessoras  Técnicas  do  Conselho  da  Cidade,  arquitetas  e  urbanistas  Juliete  dos  Santos  e
Sabrina  Aparecida  Lopes  Roman,  e  da  Secretária  Executiva,  Patrícia  Rathunde  Santos.  Eu,
Patrícia Rathunde Santos, lavrei a presente ata que, após aprovada em plenária, será publicada
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, DOEM e disponibilizada no site da Prefeitura.
Joinville, treze de setembro de dois mil e vinte e três.

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira
Presidente do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva

_____________________________________________________________________________________

Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR 7 de 98

253
254
255
256
257
258
259
260
261
262
263
264
265
266
267
268
269
270
271
272
273
274
275
276
277
278
279
280
281
282
283



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ANEXO I 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  8  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ANEXO II 
 REGISTRO DE PRESENÇA 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  9  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  10  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  11  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  12  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ANEXO III 
 QUESTIONAMENTO MPSC SOBRE REGIMENTO INTERNO CMDSJ 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  13  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  14  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  15  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  16  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  17  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  18  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  19  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  20  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  21  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  22  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  23  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  24  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  25  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  26  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  27  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  28  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  29  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  30  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ANEXO V 
 APRESENTAÇÃO SOBRE O PLC 03/2023 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  31  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  32  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  33  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  34  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ANEXO IV 
 ATA CONJUNTA DAS CÂMARAS EM 06/09/2023 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  35  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  36  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  37  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  38  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  39  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  40  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  41  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  42  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  43  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  44  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  45  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  46  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  47  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  48  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  49  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  50  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  51  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  52  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  53  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  54  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  55  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  56  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  57  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  58  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  59  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  60  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  61  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  62  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  63  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  64  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  65  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ANEXO VI 
 ATA DAS CÂMARAS EM 31/08/2023 
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 ANEXO VII 
 E-mail de Eduardo Henrique Timm 
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 ANEXO VIII 
 QUESTIONAMENTO MPSC SOBRE PLANO VIÁRIO NO CONSELHO DA CIDADE 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  96  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  97  de  98 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  98  de  98 


